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INDICAÇÃO Nº. 420 /2025.
Senhor Presidente;
Senhoras e Senhores Vereadores.

Enf, aAlba LIAN
no 2 SECRETARIA

INDICA COM URGÊNCIA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA (SEMAP),
A REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PARA QUE
SEJA SOLUCIONADO O PROBLEMA DA
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO MICROSSISTEMA DE
ÁGUA POTÁVEL DO BAIRRO URUMANDUBA.

O Vereador abaixo assinado, INDICA que, após os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência
para o devido conhecimento da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca (SEMAP) A

REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PARA QUE SEJA SOLUCIONADO O PROBLEMA

DA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO MICROSSISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL DO BAIRRO

URUMANDUBA.

JUSTIFICATIVA:
O Vereador que esta subscreve, vem por meio deste solicitar um estudo técnico do
microssistema de água potável do bairro acima mencionado para melhorar o

abastecimento de água, atualmente é insuficiente para atender de forma satisfatória a

demanda crescente de água potável neste bairro, ocasionando desabastecimento
frequente, baixa pressão e comprometimento na qualidade do serviço, coma instalação
da nova tubulação, é possível aumentar o volume e a pressão da água distribuída,

garantindo regularidade no fornecimento e promovendo melhores condições de vida

para os moradores desse bairro, além disso, a intervenção contribuirá para a

sustentabilidade do sistema, reduzindo perdas e otimizando o uso dos recursos hídricos

disponíveis.

Que desta decisão seia dado conhecimento a Associação de Moradores do Bairro

Urumanduba.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de Agosto de

2025.
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